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Documentos Partiu Estágio para apresentar no ato da convocação  

 

Estagiário/a deve apresentar  

• RG  

• CPF  

• Título De Eleitor (Frente E Verso)  

• CTPS (2 Páginas De Identificação)  

• Reservista/Certidão De Casamento (Quando Couber)  

• Comprovante De Residência - Atualizado - Últimos 3 Meses  

• Declaração Da Faculdade/Comprovante De Matrícula – Atualizado - Últimos 3 Meses  

• Comprovante de percentual do curso – 50% 

• Histórico do Ensino Médio 

• Conta Corrente banco do Brasil 

 

Observação da SAEB: 

O estudante deve apresentar Comprovação de vacina, na forma do art. 2º do Decreto estadual 

nº 21.027 de 10 de janeiro de 2022, conforme abaixo transcrito:  

- Duas doses da vacina ou dose única, para o público geral;  

- Doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa da Campanha 

de Imunização contra a COVID-19. O estudante que não puder se submeter à vacinação deverá 

enviar através de e-mail (e-mail do órgão), laudo médico (imagem do documento original, cópia 

autenticada em cartório ou da cópia simples) que ateste as razões impeditivas para o não 

recebimento da imunização - (pré-requisito). 
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